
                
  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO Nº 53/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2026 

OBJETO: Contratação, a título oneroso e temporário, de pessoa 
jurídica para exploração comercial, organização, montagem, 

estruturação e operacionalização da Praça de Alimentação da XIX EXPO 

BJ. 

O Prefeito do Município de Bom Jardim de Minas/MG, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, 

CONSIDERANDO que o procedimento licitatório transcorreu de forma 

regular, com observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência; 

CONSIDERANDO a adjudicação realizada pela Pregoeira; 

CONSIDERANDO o parecer jurídico favorável à manutenção da 
habilitação da empresa vencedora e ao regular prosseguimento do 

feito; 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR o resultado do Processo Licitatório nº 53/2026, Pregão 

Presencial nº 08/2026, adjudicado à empresa: 

PREMIUM ORGANIZAÇÕES E EVENTOS LTDA 

CNPJ: 27.959.757/0001-63, pelo valor de R$ 118.000,00 (cento e 
dezoito mil reais), por ter apresentado a proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública e atendido às exigências do edital. 

Determino a adoção das providências cabíveis para a formalização da 
contratação. 

Bom Jardim de Minas, 27 de abril de 2026. 

 

José Francisco Matos e Silva 

Prefeito Municipal 
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